
 
                                                                  São Paulo, 24 de agosto de 2022.  

Ofício Sindical Nº 170/2022 

Ilustríssimo Senhor Presidente Dr. Fernando José da Costa,   

Ao Chefe de Gabinete Yuri Horalek e Domingues.  

 

REFERENTE: TRABALHADORES NÃO AVALIADOS NO PLANO DE 

CARGOS E SALÁRIOS.  

Sindicato dos Servidores Público e Empregados Celetistas nas 

Fundações e Entidades do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo 

ao Adolescente em Conflito com a Lei do Estado de São Paulo - SITSESP, 

regularmente inscrito no CNPJ/MF sob nº 25.327-779/0001-85, com sede 

estabelecida na Rua Engenho Velho, nº 111 no Bairro do Tatuapé, São Paulo – 

SP – CEP. 03077-040, por seu Secretário Jurídico infra-assinado, expor e 

requerer o que segue:  

Chegou ao conhecimento desta Entidade Sindical a existência de 

servidores com o Cargo de Coordenador Pedagógico, cargo este oriundo de 

concurso público que não estão sendo contemplados pelo plano de cargos e 

salários. 

Este fato é prejudicial a estes profissionais, pois, os mesmos cumprem 

regularmente com suas obrigações. 

  

  Questionamos assim, o porquê desses profissionais não serem 

avaliados, e aproveitamos a momento para solicitar a esta Instituição, que tal 

dano a estes profissionais seja corrigido, submetendo os a avaliação da 

mesma forma que outros servidores.  

Nestes termos renovo protestos de elevada estimas e considerações.  

 

CESAR AUGUSTO HORTA 

Secretário Jurídico 

Gestão Reconstrução e Luta 


